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GABINETE D0 VEREADOR ÍTALO OTÁVIO

INDicAÇÃO N°  &?£Ll     /2oig

Excelentíssimo Senhor
MAURICÉLlo FEFtNANDES DE IVIELO
Presidente da Câmara Municípal de Boa Vista

0  Vereador  que  este  subscreve,  com  amparo  no  art.   110,  lx  do  Regimento  lnterno,
solicita que seja enffiminhada a Excelentíssima Senhora, Prefeita de Boa Vista Tereza Surita que
seja atendida a seguinte lndicação.

SOLICITO     QUE     A     PREFEITURA     MUNICIPAL,     ATRAVÉS     DA     SUA     SECRETARIA

£8gop5,LEÇNÃTOEc[âgâDfMÃE3ÊANN:iâs gELSzTiDADOR   E    uM   AuxiLiAR   ADMiN,sT.uT,vo   À

Justificativa:  A  Associação  Clube  de  Mães  Anjos  de  Luz  é  uma  entidade  sem  fins
lucrativos e atende os portadores de necessidades especiais de todas as idades desde 2008.  Na
assodação já foram  realizados mais de nove mil atendimentos.  Portanto,  é de suma importância
que a Prefeitura reconheça o esforço dos que dedicam seu tempo àquele olube é fàça a cx3dência
de um cuidador e um auxiliar administrativo para dar mais agilidade e juntar forças no atendimento
à população que mais precisa dos serviços da Associação.

Diante do exposto, solicito máxima urgência no atendimento a essa indicação.

Plenário "Estácio Pereira de Melo", Boa Vista, RR 09 de outubro de 2019.

Ítalo Otávio
Vereador
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Palácio João Evangelista Pereíra de Melo, Av. Cap  Ene tircez, n° 992 -Centro
Fone:  (095) 98118-6510 / 99150-5005 / 3621-2890

CEP:  69.301-160 -Boa Vista -RR
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RECEBIDO
I][RETORn DE COMISSÕES

EML4LflLJ1
=ll!íLi

A.SSJ.\iAT(r


